
 
PROPOSTA DE LEI Nº.42/XI 

 
ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 
 
 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
 
 
 

CAPÍTULO XIV 

Benefícios fiscais 

 

 

Artigo 116.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais  

Os artigos 19.º, 21.º, 27.º, 32.º, 44.º, 48.º, 49.º, 55.º e 70.º e a epígrafe 

do artº 55º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, abreviadamente designado por EBF, 

passam a ter a seguinte redacção: 

 

 

«Artigo 19.º 

[…] 

 

Artigo 21.º 

[…] 

 

Artigo 27.º 

[…] 

 

Artigo 32.º 

[…] 
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Artigo 44.º 

[…] 

 

Artigo 48.º 

[…] 

 

Artigo 49.º 

[…] 

 
Artigo 55.º 

Associações, Confederações e Organizações Interprofissionais 

 

1 — […] 

a) […] 

b) […] 

c) As Organizações Interprofissionais reconhecidas ao abrigo da Lei 
n.º 123/97, de 13 de Novembro, que estabelece as bases do 

interprofissionalismo agro-alimentar. 

2 — […] 

3 — […] 
 

 

Artigo 70.º 

[...]» 
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